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Edital de Convocação 

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), que dispõe sobre a organização da assistência social e dá outras 

providências e suas alterações; 

Considerando o Decreto nº 5.003, de 4 de março de 2004, que dispõe sobre o processo 

de escolha dos representantes da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência 

Social – CNAS, e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CNAS nº 06, de 09 de fevereiro de 2011, que aprova o 

Regimento Interno do Conselho Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma 

Operacional Básica – NOB/SUAS; 

Considerando a Resolução CNAS nº 04, de 13 de março de 2013, que institui a Política 

Nacional de Educação Permanente do Sistema Único da Assistência Social – PNEP/SUAS; 

Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros 

nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem 

como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 

Assistência Social; 

Considerando a Resolução CIT nº 12, de 4 de dezembro de 2014, que pactua orientação 

aos municípios sobre regulamentação do Sistema Único de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 06, de 21 de maio de 2015, que regulamenta 

entendimento acerca dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

Considerando a Resolução CNAS nº 15, de 23 de agosto de 2016, que faz recomendação 

nas propostas de criação e implantação e/ou alteração de serviços, programas, projetos 

e benefícios da Política de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 32, de 28 de novembro de 2011, que estabelece 

percentual dos recursos do SUAS cofinanciados pelo Governo Federal; 

Considerando o Acórdão TCU nº 2404/2017 sobre a atuação dos conselhos de assistência 

social, com enfoque especial na função de controle a ser exercida por estes no âmbito 

da Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS nº 99, de 04 de abril de 2023, que caracteriza os 

usuários, seus direitos, suas organizações e sua participação na Política Pública de 

Assistência Social e no Sistema Único de Assistência Social; e 

Considerando a RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 100, DE 20 DE ABRIL DE 2023 que estabelece 

as diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento dos 
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conselhos de assistência social dos estados, Distrito Federal e municípios, com o objetivo 

de fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de Assistência Social. 

“Art. 12. Os conselhos deverão ter composição paritária, sendo 50% (cinquenta por 

cento) de representantes do governo e 50% (cinquenta por cento) de representantes 

da sociedade civil, resguardando a equidade entre as partes, e observadas a paridade 

e a proporcionalidade entre os segmentos da sociedade civil (usuários, trabalhadores 

e entidades). 

§ 1º Na ausência de representantes do segmento de entidades no ente federativo as 

vagas deverão ser preenchidas com representantes dos segmentos de usuários e de 

trabalhadores, nesta ordem.” 

A Vice-Presidente do CMAS e a Secretaria Municipal de Assistência Social, Inclusão e 

Serviço Social e com a supervisão do Ministério Público, vem convocar a sociedade civil  

para o processo eleitoral suplementar que será realizado pelo CMAS – Conselho 

Municipal de Assistência Social e Gestão do SUAS do Município de Arceburgo, de 

acordo com a sua paridade (usuários, trabalhadores do SUAS – Sistema Único da 

Assistência Social e da rede socioassistencial e das Entidades do Terceiro Setor 

vinculadas ao SUAS), uma vez que houve a exoneração da Presidente do CMAS e a 

desistência de vários usuários do SUAS, provocando prejuízo na composição 

obrigatória deste setor, de acordo com a sua paridade. 

A Eleição irá ocorrerá no dia 13 de junho de 2025, na sede do CRAS – Centro de 

Referência de Assistência Social, à Rua Nicolau Jacob, 165 – Vila Centenário, às 08:30 

horas. 

O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

__________________________________________________. 

Livia Ribeiro do Valle Nasser 

Vice-Presidente do CMAS – Conselho Municipal da Assistência Social 

 

 

_________________________________________________. 

Heloysa Borgheti Mariano Almeida 

Secretária Executiva dos Conselhos da Assistência Social de Arceburgo/MG 
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